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COMPENSAGAO. CREDITO’RELATIVO A SALDO NEGATIVO DE IRPJ.
APROVEITAMENTO DE OFICIO PARA DEDUZIR IMPOSTO APURADO
PELA FISCALIZACAO. PROVIMENTO PARCIAL DO PROCESSO.

O provimento parcial do processo no qual o crédito de saldo negativo foi
utilizado para a compensacdo de oficio demanda nova analise do direito
creditdrio utilizado para a compensacdo do presente processo

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
parcial ao recurso voluntario no sentido de que o processo retorne a unidade de origem para
analise da suficiéncia do crédito, em face do montante definitivamente exonerado no processo n°
16707.003570/2005-57. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhe
aplicado o decidido no Acérddo n° 1402-006.548, de 15 de agosto de 2023, prolatado no
julgamento do processo 10469.906249/2011-48, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Alexandre labrudi
Catunda, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Mauricio Novaes Ferreira, Luciano Bernart, Jandir
Jose Dalle Lucca, Paulo Mateus Ciccone (Presidente)

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1°, 2° e 3° Anexo Il, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatério
substancialmente o relatado no acordéo paradigma.

Em 31/07/2003, a empresa efetuou o pagamento do DARF no valor de R$
348.701,88 - Codigo de receita — 2362 — IRPJ — PJ Obrigadas ao Lucro Real, periodo
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 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Alexandre Iabrudi Catunda, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Maurício Novaes Ferreira, Luciano Bernart, Jandir Jose Dalle Lucca, Paulo Mateus Ciccone (Presidente)
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
Em 31/07/2003, a empresa efetuou o pagamento do DARF no valor de R$ 348.701,88 - Código de receita � 2362 � IRPJ � PJ Obrigadas ao Lucro Real, período
de apuração 30/06/2003, fls. 68 e 69.
Em 14/08/2003, a empresa transmitiu DCTF MENSAL � Original 2º Trimestre 2003 � com Débito Apurado do IRPJ em junho no valor de R$ 348.701,88, com créditos vinculados (pagamento) no mesmo valor, fls. 130 a 142.
Em 21/12/2005, foi lavrado Auto de Infração, ciência em 13/12/2005, contido no Processo nº 1677.003570/2005-57, referente ao IRPJ dos anos-calendário de 2000 a 2004, fls. 147 a 205.
Em 17/01/2008, a empresa transmitiu DCTF Retificadora 2º Trimestre - com Débito Apurado do IRPJ em junho no valor de R$ 0,00, fls. 81 a 84.
Em 22/01/2008, a empresa transmitiu a PER/DCOMP de nº 03700.10331.170108.1.3.04-3414, objeto da lide do presente processo, informando o valor de R$ 348.701,88 do pagamento citado acima, como valor original do crédito inicial, para compensação dos débitos constantes da referida PER/DCOMP, fls. 02 a 06.
Por meio do Despacho Decisório nº 015114857, ciência 18/01/2012, constante nos autos, fls. 07 e 08, a DRF/NATAL- RN não homologou a Declaração de Compensação acima, transmitida em 22 de janeiro de 2008, pela pessoa jurídica interessada.
Na fundamentação do referido despacho, consta que:
A partir das características do(s) DARF discriminado(s) no
PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos sem saldo reconhecido para compensação dos débitos Informados no PER/DCOMP.
[...]
Enquadramento Legal: Arts.165 e 170, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Em 18/11/2014, o contribuinte entrou com Embargos de Declaração junto à 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª Seção de julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, referente ao Processo nº 16707.003570/2005-57,  fls. 183 a 199.
Irresignada, a contribuinte encaminhou em 17/02/2012 manifestação de inconformidade, fls. 10 a 21, na qual, resumidamente, alega que:
(...)

(...)




A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento negou provimento à manifestação de inconformidade. A decisão recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
(...)
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO.
No tocante à compensação, a competência das DRJ limita-se ao julgamento de manifestação de inconformidade contra o não reconhecimento do direito creditório ou a não homologação da compensação.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PEDIDO DE PERÍCIA/DILIGÊNCIA
Apesar de ser facultado ao sujeito passivo o direito de solicitar a realização de diligências ou perícias, compete à autoridade julgadora decidir sobre sua efetivação, podendo ser indeferidas as quais considerar prescindíveis ou impraticáveis.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
(...)
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - PER/DCOMP. COMPENSAÇÃO. REQUISITO.
Nos termos do art. 170 do CTN, somente são compensáveis os créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. 

Cientificada, a contribuinte apresentou o Recurso Voluntário, no qual reitera as alegações já suscitadas, em especial o pedido de sobrestamento do presente processo até o julgamento definitivo do processo nº . 16707.003570/2005-57.
Tendo em vista que o processo decorreu do saldo negativo utilizado pela fiscalização quanto do lançamento relativo ao processo n 16707.003570/2005-57, esta turma decidiu, por meio de Resolução, converter o processo em diligência até que fosse proferido julgamento definitivo do mencionado processo. 
No despacho de encaminhamento o processo foi devolvido, tendo em vista o julgamento definitivo do processo em razão da inadmissibilidade do Recurso Especial e dos Embargos Declaratórios opostos pela contribuinte. 

É o relatório. 
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
O recurso preenche os pressupostos legais de admissibilidade, motivo pelo qual, dele conheço. 
Conforme exposto no relatório, trata-se de pedido de compensação cujo crédito de saldo negativo foi objeto de glosa nos autos do Processo nº 16707.003570/2005-57. Sendo assim, o resultado das compensações efetuadas no presente processo está diretamente vinculado ao desfecho do referido processo. A referida vinculação fica nítida na seguinte passagem da decisão recorrida:
Diante do acima exposto verificamos que, o pagamento no valor de R$ 357.908,16, Código de receita � 2362 � IRPJ � PJ Obrigadas ao Lucro Real - período de apuração 31/08/2004 - recolhido em 30/09/2004, apontado na PER/DCOMP em lide pela  interessada, foi integralmente utilizado pela fiscalização da Receita Federal para quitação parte do Crédito Tributário apurado no mês correspondente, conforme consta no Demonstrativo de Cálculo do Recolhimento por Estimativa com Base em Balanço/Balancete que faz parte dos Papéis de Trabalhos utilizados como base para o Lançamento efetuado através do Auto de Infração contido no Processo nº 16707.003570/2005-57, que encontra-se em litígio com Recurso Voluntário (Embargos de Declaração) no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, correspondentes aos IRPJ nos valores de R$11.509.921,81, R$5.638.212,67, R$7.313.152,01, R$8.599.517,19 e R$17.945.535,68 dos Anos-calendário de 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004, respectivamente, fls. 157 a 215, assim, procede o Despacho Decisório, pois, sendo este pagamento referente ao período de apuração acima e tendo sido utilizado no limite do valor pago, não mais se encontrava disponível para ser utilizado em compensação, pois, para ser objeto de compensação o pagamento deve ser indevido ou em valor maior que o devido. (grifos no original)
O próprio contribuinte, em seu recurso voluntário, reconheceu a conexão entre os processos e pediu o sobrestamento. Confira-se:
 Portanto para que seja respeitado o devido processo administrativo, faz-se necessário o sobrestamento do presente feito, até que se conclua o julgamento do PAF nº 1607.003570/2005-57, cuja decisão influencia diretamente o julgamento deste recurso. 
Tanto é assim que, a própria Turma Julgadora da DRJ/REC mencionou no voto proferido a interdependência existente entre os processos, utilizando como razão de decidir pela improcedência da manifestação de inconformidade da Recorrente a existência do PAF nº 1607.003570/2005-57 no qual o crédito contestado foi utilizado pela RFB, vejamos:
(...)
Fato é quer, caso o desfecho do PAF1677.003570/2005-57 seja desfavorável aos interesses da Recorrente, o objeto do presente recurso ficará prejudicado, uma vez que o crédito ora pleiteado terá sido integralmente utilizado para o pagamento  indevido a maior de IRPJ ora pleiteado. 

No julgamento do Recurso Voluntário relativo ao processo nº 16707.003570/2005-57, foi dado parcial provimento afastar a aplicação da multa isolada sobre a multa de ofício. A decisão recebeu a seguinte ementa:


Tendo em vista que o processo decorreu do saldo negativo utilizado pela fiscalização quanto do lançamento relativo ao processo n 16707.003570/2005-57, esta turma decidiu,  em 17 de agosto de 2021, por meio da Resolução nº 1402-001.524 converter o processo em diligência até que fosse proferido julgamento definitivo do mencionado processo. 
No despacho de encaminhamento de fls. 455 o processo foi devolvido para minha relatoria tendo em vista o julgamento definitivo do processo em razão da inadmissibilidade do Recurso Especial e dos Embargos Declaratórios opostos pela contribuinte.
Diante da inadmissibilidade dos recursos interpostos a decisão de 2º grau que exonerou a multa isolada por ausência de recolhimento de estimativas tornou-se definitiva. 
Em face do exposto, dou parcial provimento ao recurso voluntário devendo o processo retornar a unidade de origem para análise da suficiência do crédito em face do montante definitivamente exonerado no processo nº 16707.003570/2005-57

Conclusão 
Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47 do Anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário no sentido de que o processo retorne a unidade de origem para análise da suficiência do crédito, em face do montante definitivamente exonerado no processo nº 16707.003570/2005-57.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone � Presidente Redator
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de apuracao 30/06/2003, fls. 68 e 69.

Em 14/08/2003, a empresa transmitiu DCTF MENSAL — Original 2° Trimestre
2003 — com Débito Apurado do IRPJ em junho no valor de R$ 348.701,88, com créditos
vinculados (pagamento) no mesmo valor, fls. 130 a 142.

Em 21/12/2005, foi lavrado Auto de Infragdo, ciéncia em 13/12/2005, contido no
Processo n°® 1677.003570/2005-57, referente ao IRPJ dos anos-calendario de 2000 a 2004, fls.
147 a 205.

Em 17/01/2008, a empresa transmitiu DCTF Retificadora 2° Trimestre - com
Débito Apurado do IRPJ em junho no valor de R$ 0,00, fls. 81 a 84.

Em 22/01/2008, a -empresa transmitiu a PER/DCOMP de n°
03700.10331.170108.1.3.04-3414, objeto da lide do presente processo, informando o valor de
R$ 348.701,88 do pagamento citado acima, como valor original do crédito inicial, para
compensacao dos débitos constantes da referida PER/DCOMP, fls. 02 a 06.

Por meio do Despacho Decisorio n° 015114857, ciéncia 18/01/2012, constante
nos autos, fls. 07 e 08, a DRF/NATAL- RN ndo homologou a Declaracdo de Compensacao
acima, transmitida em 22 de janeiro de 2008, pela pessoa juridica interessada.

Na fundamentacéo do referido despacho, consta que:
A partir das caracteristicas do(s) DARF discriminado(s) no

PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais
pagamentos sem saldo reconhecido para compensacdo dos débitos
Informados no PER/DCOMP.

[.]

Enquadramento Legal: Arts.165 e 170, da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro
de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Em 18/11/2014, o contribuinte entrou com Embargos de Declaracdo junto a 12
Turma Ordinaria da 2% Camara da 1* Secdo de julgamento do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — CARF, referente ao Processo n° 16707.003570/2005-57, fls. 183 a 199.

Irresignada, a contribuinte encaminhou em 17/02/2012 manifestacdo de
inconformidade, fls. 10 a 21, na qual, resumidamente, alega que:

()

O crédto om quesilo € decurrents 4o pagamento do IRPJ do més de junho de

2003, qus for sfetusdo o moniants de RS 348.701,88, e

s e o MangEeTANTE 0o

apursy IRPJ 3 recolher no puricdo, valor sste que, apeser de oslyr indevidarmante

deciarsdo na Declarsgho de Créding o ¢

éhitos Tribuldrios Faderais {DCTFT), reforants

50 2° Trimestre de 2004, com recibo n® 37.80.28.73.70 (Anexs §), o fol devidaments

gacleradn s Ficha 11 da DIPJ 2004 oo zerads.
(..)

Mo més de Jurho de 2003, a MANIFESTANTE apurcy saldo & secolher & tituio de
IRPJ no mordente de RE 348.701.88, devidamente declarads ne Declaraglo de
informactes Econdbmico-Fiscals du Pessca Jurddics {(DIPJF) (Anexe 7) 8 DCTF

corressondertss 86 periods (Anexs 5,
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Posterionments, apds retificaglios sfetuacas pols MANFESTANTE, aRerou-se ¢

virlor do IRPJ a recother, na DIPJ comsgpond

nformando assin, saldo de IRPJ a

sacoiher Mw{z apesar do mesmo procediments nlic ier sldo realizedo pars @

......

ragngctiva DO

farmals sobnapo: -8 & readdads dos fatos.

enfigurango-se, Jesss fella, sum mers emo formal, ndo devendo

?ﬂﬁ%ﬁ%’é faite, aparade seldo 3 recshher de wz a?as%:a o rgocihiments efetuads
oaly MANSFEETANTE Clarunerls asens ¢ nlusars &6 v reeaihirnards Indaitdn oy

%‘sm?{;;f #halo de IRPJ para aguela competdngls.

o

A BAIANFESTANTE, 20 epresentar a DUOMP compensands odbito de CBLL
snurado ne competinga de dazembrol2007 , Apemion camo crédito B sor f;w pansado o
montants ot recolbido de RS 348.701,88, a titule de recoltdmento a maior ou ndevido

do IRPJ referente § compeidngia de junhef2000.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento negou provimento a
manifestacdo de inconformidade. A deciséo recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FIscAL

(.)
MANIFESTAGAO ~ DE  INCONFORMIDADE.  COMPETENCIA  PARA
APRECIACAO.

No tocante a compensacdo, a competéncia das DRJ limita-se ao julgamento de
manifestacdo de inconformidade contra o ndo reconhecimento do direito creditorio ou a
ndo homologacéo da compensacao.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PEDIDO DE PERICIA/DILIGENCIA

Apesar de ser facultado ao sujeito passivo o direito de solicitar a realizacdo de
diligéncias ou pericias, compete a autoridade julgadora decidir sobre sua efetivacao,
podendo ser indeferidas as quais considerar prescindiveis ou impraticaveis.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ

(.)
DECLARACAO DE COMPENSACAO - PER/DCOMP. COMPENSAGAO.
REQUISITO.

Nos termos do art. 170 do CTN, somente sdo compensaveis os créditos liquidos e certos
do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

Cientificada, a contribuinte apresentou o Recurso Voluntario, no qual reitera as
alegacOes ja suscitadas, em especial o pedido de sobrestamento do presente processo até o
julgamento definitivo do processo n°. 16707.003570/2005-57.

Tendo em vista que o processo decorreu do saldo negativo utilizado pela fiscalizagéo
quanto do lancamento relativo ao processo n 16707.003570/2005-57, esta turma decidiu, por meio
de Resolucdo, converter o processo em diligéncia até que fosse proferido julgamento definitivo
do mencionado processo.

No despacho de encaminhamento o processo foi devolvido, tendo em vista o
julgamento definitivo do processo em razdo da inadmissibilidade do Recurso Especial e dos
Embargos Declaratorios opostos pela contribuinte.
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E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sisteméatica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acdrddo
paradigma como razdes de decidir:

O recurso preenche os pressupostos legais de admissibilidade, motivo
pelo qual, dele conhego.

Conforme exposto no relatorio, trata-se de pedido de compensacgéo cujo
crédito de saldo negativo foi objeto de glosa nos autos do Processo n°
16707.003570/2005-57. Sendo assim, o resultado das compensacdes
efetuadas no presente processo estd diretamente vinculado ao desfecho
do referido processo. A referida vinculacdo fica nitida na seguinte
passagem da deciséo recorrida:

Diante do acima exposto verificamos que, o pagamento no valor de R$
357.908,16, Cadigo de receita — 2362 — IRPJ — PJ Obrigadas ao Lucro Real -
periodo de apuracdo 31/08/2004 - recolhido em 30/09/2004, apontado na
PER/DCOMP em lide pela interessada, foi integralmente utilizado pela
fiscalizacdo da Receita Federal para quitacdo parte do Crédito Tributario apurado
no més correspondente, conforme consta no Demonstrativo de Calculo do
Recolhimento por Estimativa com Base em Balango/Balancete que faz parte dos
Papéis de Trabalhos utilizados como base para o Lancamento efetuado através
do Auto de Infracdo contido no Processo n° 16707.003570/2005-57, que
encontra-se em litigio com Recurso Voluntario (Embargos de Declaracdo) no
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, correspondentes aos IRPJ
nos valores de R$11.509.921,81, R$5.638.212,67, R$7.313.152,01,
R$8.599.517,19 e R$17.945.535,68 dos Anos-calendario de 2000, 2001, 2002,
2003 e 2004, respectivamente, fls. 157 a 215, assim, procede o Despacho
Decisério, pois, sendo este pagamento referente ao periodo de apuracdo acima e
tendo sido utilizado no limite do valor pago, ndo mais se encontrava disponivel
para ser utilizado em compensagdo, pois, para ser objeto de compensagdo o
pagamento deve ser indevido ou em valor maior que o devido. (grifos no
original)

O proprio contribuinte, em seu recurso voluntario, reconheceu a conexao
entre 0s processos e pediu o sobrestamento. Confira-se:

Portanto para que seja respeitado o devido processo administrativo, faz-se
necessario o sobrestamento do presente feito, até que se conclua o julgamento do
PAF n° 1607.003570/2005-57, cuja decisdo influencia diretamente o julgamento
deste recurso.

Tanto é assim que, a propria Turma Julgadora da DRJ/REC mencionou no voto
proferido a interdependéncia existente entre os processos, utilizando como razéo
de decidir pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade da Recorrente
a existéncia do PAF n° 1607.003570/2005-57 no qual o crédito contestado foi
utilizado pela RFB, vejamos:

(.)

Fato € quer, caso o desfecho do PAF1677.003570/2005-57 seja desfavoravel aos
interesses da Recorrente, o objeto do presente recurso ficara prejudicado, uma
vez que o crédito ora pleiteado tera sido integralmente utilizado para o
pagamento indevido a maior de IRPJ ora pleiteado.
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No julgamento do Recurso Voluntario relativo ao processo n°
16707.003570/2005-57, foi dado parcial provimento afastar a aplicagéo
da multa isolada sobre a multa de oficio. A decisdo recebeu a seguinte
ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2000, 2001, 2002, 2003, 2004

ISENCAQ OU REDUCAO. LUCRO DA ]‘IXPL(_)RAC.K{). RECEITA DE
ALUGUEIS. INADMISSIBILIDADE DO BENEFICIO.

Os beneficios fiscais de redugio e isengio do imposto sdo calculados sobre o
lucro da exploragdo decorrente exclusivamente da atividade que se deseja
incrementar, e ndo sobre todo o lucro da exploragio da empresa, excluindo-se
as parcelas referentes as receitas derivadas de operagdes alheias as atividades
expressamente contempladas pelo ato concessivo, inclusive no caso de
aluguéis.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2000, 2001, 2002, 2003, 2004
MULTA ISOLADA. CONCOMITANCIA COM MULTA DE OFiCIO.

A multa isolada cominada pelo descumprimento do dever de recolher o IRP)
calculado por estimativas mensais incide sobre o total da estimativa que
deixou de ser recolhida. Contudo, pelo principio da absorgdo ou consungio, a
aplica¢dio da multa isolada fica limitada ao valor em que exceder o montante
da multa de oficio que houver sido aplicada pela falta de recolhimento do
IRPJ devido ao [inal do ano-calenddrio. Esta penalidade absorve aquela até o
montante em que suas bases se identificarem, o que ocorreu integralmente no

Concluséao

presente langamento.

Tendo em vista que o processo decorreu do saldo negativo utilizado pela
fiscalizacdo quanto do lancamento relativo ao processo n
16707.003570/2005-57, esta turma decidiu, em 17 de agosto de 2021,
por meio da Resolucdo n° 1402-001.524 converter 0 processo em
diligéncia até que fosse proferido julgamento definitivo do mencionado
processo.

No despacho de encaminhamento de fls. 455 o processo foi devolvido
para minha relatoria tendo em vista o julgamento definitivo do processo
em razdo da inadmissibilidade do Recurso Especial e dos Embargos
Declaratorios opostos pela contribuinte.

Diante da inadmissibilidade dos recursos interpostos a decisao de 2° grau
que exonerou a multa isolada por auséncia de recolhimento de
estimativas tornou-se definitiva.

Em face do exposto, dou parcial provimento ao recurso voluntério
devendo o processo retornar a unidade de origem para analise da
suficiéncia do crédito em face do montante definitivamente exonerado no
processo n° 16707.003570/2005-57

Importa registrar que, nos autos em exame, a situagdo fatica e juridica encontra

correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
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consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma
eventualmente citados neste voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° 2° e 3° do art. 47 do
Anexo Il do RICARF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de dar
provimento parcial ao recurso voluntario no sentido de que o processo retorne a unidade de
origem para andlise da suficiéncia do crédito, em face do montante definitivamente exonerado no
processo n® 16707.003570/2005-57.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone — Presidente Redator



